
LEI N° 1712 

 
"dispõe sobre o perdão de dívida ativa e dá outras providências " 

 
A Câmara Municipal de Baixo Guandu, estado do Espírito Santo, usando de suas 
atribuições legais, aprova a seguinte lei: 
 
Art.1  fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a perdoar a dívida do Senhor 
Osvaldo Messenger, residente à Rua Mascarenhas nº 5 Centro, contra a fazenda 
pública Municipal existente até a publicação da presente lei; 
 
Art.2  o perdão a que se refere o artigo primeiro da presente lei será regulamentada por 
decreto do chefe do Poder Executivo municipal; 
 
Art.3  esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 Câmara Municipal de Baixo Guandu, estado do Espírito Santo, aos 10 dias do mês de 
maio de 1995 
 


